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Município da Amadora

Regulamento n.º 877/2020

Regulamento do Programa de Apoio ao

Movimento Associativo - Alteração

PREÂMBULO

O Regulamento do Programa de Apoio ao

Movimento Associativo, publicado em 10 de outubro

de 2011, revelou-se um instrumento útil, de rigor e

eficácia na normalização da atribuição das compar-

ticipações financeiras às entidades do Movimento

Associativo do Concelho.

Em 2015 foram introduzidas algumas alterações, no

entanto, decorrido este período, de cerca de cinco

anos, surgem aspetos que importa alterar, em

função de uma adequação à conjuntura atual viven-

ciada por todos, onde se engloba a responsabilidade

do município no apoio a atividades desenvolvidas

pelas associações de âmbito cultural, desportivo,

juvenil, educativo e social na cidade da Amadora.

O conjunto das alterações agora propostas resulta,

da experiência e avaliação na aplicação do instru-

mento regulamentar, bem como do contributo rela-

tivo às preocupações e sugestões que nos têm sido

transmitidas pelos beneficiários do Programa. 

Importa assim, expor sumariamente os principais

objetivos que fundamentam a elaboração da pro-

posta de alterações do regulamento em causa, os

quais serão enumerados no seu preâmbulo: 

1. Adequar o instrumento de regulação do apoio

municipal ao associativismo local com eficácia

externa, de acordo com o disposto no artigo 33.º da

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

2. Manter o rigor e a eficiência do apoio público,

numa perspetiva clara de comparticipação no

desenvolvimento de atividade, projetos ou eventos

notoriamente sustentáveis e de reconhecido inte-

resse municipal. 

O enquadramento destes princípios tem em consi-

deração os seguintes aspetos:

1. Condicionamentos económicos e jurídicos atuais

que influenciam o funcionamento do tecido associa-

tivo, os quais exigem o estrito cumprimento dos

princípios legais de boa gestão financeira por parte

das entidades comparticipadas;

2. Diversidade de apoios municipais ao associativis-

mo que se refletem muito para além do Programa

de Apoio ao Movimento Associativo (PAMA);

3. Diagnóstico das necessidades do movimento as-

sociativo local e avaliação da evolução da aplicação

do Regulamento em vigor;

4. Orientações estratégicas da autarquia nos diver-

sos domínios de intervenção associativa, bem

como, a disponibilidade de recursos para desen-

volver a aplicação de um mecanismo regulador que

pretende responder com eficiência aos objetivos

anteriormente mencionados, bem como os funda-

mentos expostos.

Para tal, foram total ou parcialmente alterados arti-

gos, modificado o conteúdo de outros, acrescenta-

dos novos pontos, bem como corrigidos e clarifica-

dos diversos termos.

Mantiveram-se, contudo, os vetores estruturantes
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do atual regulamento, de acordo com o seguinte:

• Exclusividade deste mecanismo de apoio a pes-

soas coletivas de direito privado, sem fins lucra-

tivos, que possuam sede e ou desenvolvam, com-

provadamente, atividade no Concelho da Amadora,

as quais podem, neste âmbito, revestir outras for-

mas jurídicas diversas da associativa, pelo que se

utiliza o termo “entidades”, de acordo com artigo

novo criado, relativo às Definições utilizadas no

clausulado;

• Coordenação do funcionamento do PAMA através

do Gabinete de Apoio ao Movimento Associativo

(GAMA), o qual funciona no Departamento de

Educação e Desenvolvimento Sociocultural;

• Este gabinete tem a responsabilidade da gestão

da plataforma digital de submissão das candida-

turas e de conduzir o processo administrativo de

atualização da acreditação das entidades anterior-

mente registados na CMA, mantendo os registos já

existentes, pelo que apenas solicita a cada entidade

os documentos em falta para atualização do proces-

so de acreditação mencionado no regulamento, no

intuito de reduzir a carga burocrática e simplificar

procedimentos administrativos;

• Exclusividade de candidaturas a uma única área

de intervenção, o que não invalida a possibilidade

de uma entidade com objeto social numa área

específica submeter projetos ou atividades que

cruzem outros domínios de intervenção (ex. enti-

dade desportiva, candidata pela área desporto, sub-

meter um projeto de cariz social de animação

desportiva num bairro de realojamento);

• Centralização das comparticipações municipais no

apoio à atividade e a projetos. Isto é, os recursos

públicos destinam-se a suportar prioritariamente o

trabalho externo que as entidades desenvolvem

junto da comunidade, ao invés do funcionamento

interno regular junto dos seus associados, cuja

responsabilidade não é, em primeira instância, do

município;

• O apoio não financeiro reflete um apoio de cariz

complementar para o desenvolvimento de iniciati-

vas, projetos ou eventos e encontra-se sujeito às

disponibilidades a confirmar pelos vários serviços

municipais responsáveis pela sua administração, a

qual atende, primordialmente, a outras prioridades

junto dos munícipes no âmbito de intervenção

específico das respetivas unidades orgânicas, em

conformidade com o Regulamento Orgânico dos

Serviços Municipais;

• O apoio destinado à construção e reabilitação de

equipamentos com resposta social, bem como a

equipamentos desportivos especializados e a obras

de conservação e manutenção não dispensa o estri-

to cumprimento dos requisitos e procedimentos

exigidos por Lei e respetivos regulamentos munici-

pais, em particular no que respeita ao regime de

licenciamento e comunicação prévia, competindo à

entidade ou organismo candidato coligir os docu-

mentos necessários para a instrução do processo de

acordo com a legislação em vigor;

• O apoio à certificação de Sistemas de Gestão de

Qualidade (SGQ) destina-se exclusivamente a qua-

lificar respostas sociais junto dos munícipes, sendo

a implementação do SGQ da responsabilidade das

entidades ou organismos candidatos que operem

neste domínio de intervenção.
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O movimento associativo tem sido historicamente

um parceiro imprescindível para a concretização de

inúmeras competências da Administração, com

atribuições de colaboração com o Estado, e respon-

sabilidades e poderes públicos reconhecidos pela

Constituição da República Portuguesa, que importa

promover, desenvolver e estimular ao nível da

administração local num sistema de cidadania

democrática.

Nesta medida, no respeito pela sua autonomia e

liberdade, enquanto entidades com responsabili-

dades na administração de recursos públicos que

lhe são conferidos pela comunidade, submetem-se

ao mesmo quadro de princípios de todas as enti-

dades administrativas, nomeadamente no que con-

cerne à prestação de contas sobre a gestão dos

bens públicos.

Cumpre, pois, acautelar em sede regulamentar o

vínculo jurídico com tais princípios de gestão públi-

ca, através da entrega e escrutínio dos documentos

de reporte, mas também o compromisso moral de

boa-fé, assumido pelos titulares dos seus órgãos

diretivos na relação com a autarquia, no serviço à

comunidade através dos recursos que esta lhes

confia.

As práticas administrativas, disponibilidades finan-

ceiras e orientações programáticas, correspondem,

contudo, a processos evolutivos e dinâmicos, que

posteriormente concretizam em cada área o regula-

mento em apreço, através da apresentação de for-

mulários e desenvolvimento de critérios específicos

de análise naturalmente vinculados àquele instru-

mento regulador.

Aumentar o rigor e a eficiência do apoio público,

numa perspetiva de comparticipação no desenvolvi-

mento de atividades, projetos ou eventos clara-

mente sustentáveis e de reconhecido interesse

municipal, é o objetivo primordial deste Regula-

mento.

Assim, no uso da competência prevista no artigo

241.º da Constituição da República Portuguesa, nos

artigos 25.º, n.º 1, alínea g) e 33.º, n.º 1, alíneas

k), u) e v), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,

foram aprovados pela Câmara Municipal em 1 de

julho de 2020 e pela Assembleia Municipal em 3 de

setembro, as alterações propostas ao presente re-

gulamento.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

SECÇÃO I

Âmbito Objetivo e Subjetivo

Artigo 1.º

Lei Habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do

artigo 112.º e 241.º da Constituição da República

Portuguesa, e em conformidade com o disposto na

alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e nas alíneas k), u)

e v) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de

12 de setembro.

Artigo 2.º

Objeto

O presente Regulamento define os tipos e áreas de

apoio e regula as condições da sua atribuição a

entidades legalmente existentes, sem fins lucra-

tivos, que se encontrem acreditados na Câmara

Municipal da Amadora, e/ou prossigam fins de inte-

4

18



5

resse municipal, nos termos do artigo 33.º n.º 1

alínea u) e v) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-

bro, que estabelece o regime jurídico das autar-

quias locais.

Artigo 3.º

Âmbito

1. A atribuição de apoios visa promover o desen-

volvimento de atividades, projetos ou eventos em

áreas de manifesto interesse municipal nas áreas

da cultura, do desporto, da educação, da juventude

e social.

2. Os apoios referidos no número anterior cons-

tituem obrigação do Município, estando os mesmos

condicionados às disponibilidades financeiras devi-

damente inscritas em Orçamento e Grandes Opções

do Plano. 

Artigo 4.º 

Definições 

Para efeitos do presente Regulamento, considera-

se: 

Acordo de Parcerias – o contrato a celebrar entre

o Município e as entidades das áreas cultural, juve-

nil ou social beneficiárias de apoio financeiro para

Construção e Reabilitação de Equipamentos com

Resposta Social;

Construção – a criação de edificado/novas insta-

lações com vista à implementação ou alargamento

das respostas/atividades desenvolvidas pelas enti-

dades, de acordo com projeto previamente aprova-

do, respeitando as técnicas construtivas e as nor-

mas vigentes;

Conservação – as obras que mantenham o bom e

eficaz funcionamento/utilização das instalações

associativas;

CPDD – o contrato-programa de desenvolvimento

desportivo, a celebrar entre o Município e as enti-

dades de âmbito desportivo;

Entidade – a instituição, associação ou organismo

legalmente existente, sem fins lucrativos, que se

encontre acreditado na Câmara Municipal da

Amadora e, que prossiga fins de interesse munici-

pal;

Equipamentos – os bens necessários ao desen-

volvimento das atividades associativas, onde se

incluem, aparelhos, ferramentas, mobiliário e ou-

tros, conforme Tabela de Referência, disponível no

site do município, cujo valor, individual ou do con-

junto, seja inferior a €50.000,00;

Equipamentos Desportivos Especializados – os

pisos (interiores ou exteriores) e as coberturas, afe-

tos à prática desportiva, cujo valor, individual ou do

conjunto, seja igual ou superior a €50.000,00;

Equipamentos com Resposta Social – as creches,

as estruturas residenciais para pessoas idosas

(ERPI), os centros de dia, lares residenciais; cen-

tros de atividades ocupacionais (CAO) e serviços de

apoio domiciliário (SAD); 

Manutenção – as obras com vista a manter ou

repor as instalações e seus constituintes num esta-

do que permita desempenhar a função para a qual

foram concebidas;

Município – o município da Amadora;
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Reabilitação – as obras caracterizadas como in-

vestimento que visam conferir às edificações as ca-

racterísticas adequadas de desempenho e de segu-

rança funcional, estrutural e construtiva com vista a

permitir novos usos ou o mesmo uso com padrões

de desempenho mais elevados.

SECÇÃO II

Tipos de Apoio, Colaboração E Publicitação

Artigo 5.º

Apoio Financeiro e Apoio Não Financeiro

1. Os apoios a prestar pelo município ao abrigo do

presente Regulamento podem ter carácter finan-

ceiro ou não financeiro. 

2. As entidades candidatam-se exclusivamente a

uma única área de entre as previstas no n.º 1 do

artigo 3.º. 

3. Os apoios financeiros são concretizados através

de transferências de verbas para candidaturas que

se enquadrem nos seguintes eixos: 

a) Eixo 1: Apoio a atividades, projetos ou

eventos

Este eixo visa apoiar entidades com vista à con-

tinuidade ou incremento de atividades, projetos ou

eventos de reconhecido interesse para o Município.

b) Eixo 2: Apoio ao Investimento 

Eixo 2.1: Construção e Reabilitação de Equipamen-

tos com Resposta Social

Este eixo visa apoiar entidades que pretendam cons-

truir ou reabilitar as instalações consideradas

essenciais ao normal desenvolvimento das suas

atividades, ampliando a oferta da resposta social

prestada;

Eixo 2.2: Obras de Conservação e Manutenção de

instalações

Este eixo visa apoiar entidades que pretendam con-

cretizar obras de conservação e manutenção de

instalações consideradas essenciais ao normal

desenvolvimento das atividades; 

Eixo 2.3: Aquisição de viaturas

Este eixo visa apoiar a aquisição de viaturas consi-

deradas essenciais ao normal desenvolvimento das

atividades das entidades;

Eixo 2.4.: Equipamentos Desportivos Especializados

Este eixo visa apoiar entidades que pretendam

equipar as instalações afetas à prática desportiva,

através da intervenção em pisos (interiores ou

exteriores) e em coberturas, considerados essenci-

ais ao normal desenvolvimento das atividades; 

Eixo 2.5: Aquisição de equipamentos

Este eixo visa apoiar a aquisição de equipamentos

considerados essenciais ao normal desenvolvimento

das atividades das entidades;

Eixo 2.6: Certificação de Sistemas de Gestão e

Qualidade

Este eixo visa apoiar entidades que pretendam cer-

tificar os respetivos sistemas de gestão de quali-

dade. 

4. Os apoios não financeiros consistem, designada-

mente, na cedência de equipamentos, espaços físi-

cos e outros meios técnico-logísticos ou de divul-

gação necessários ao desenvolvimento de ativi-

dades, projetos ou eventos de reconhecido inte-

resse para o município. 
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Artigo 6.º

Colaboração

1. As entidades apoiadas no âmbito do presente

Regulamento obrigam-se a colaborar com a Câmara

Municipal da Amadora nas iniciativas municipais

desenvolvidas na área objeto da respetiva candi-

datura. 

2. A Câmara Municipal da Amadora reserva-se o

direito de proceder à recolha de som e imagens de

atividades integradas em candidaturas apoiadas

nos termos do presente Regulamento, utilizando as

mesmas para efeitos de divulgação dos projetos

apoiados, em conformidade com a legislação em

vigor. 

3. Para os efeitos no disposto no número anterior as

entidades beneficiárias dos apoios concedidos pela

autarquia obrigam-se a ceder, sem qualquer encar-

go, os direitos de som e imagem à Câmara

Municipal da Amadora.

Artigo 7.º

Publicidade do Apoio

A concessão de apoios municipais obriga as enti-

dades beneficiárias a referenciá-los em todos os

materiais gráficos editados e/ou outras formas de

divulgação e promoção das atividades, projetos ou

eventos a realizar ou realizados, nomeadamente

com a menção expressa: “Com o apoio da Câmara

Municipal da Amadora”, obrigatoriamente acompa-

nhada da marca AMADORA. 

CAPÍTULO II

Apoios Financeiros

SECÇÃO I

Do Acesso aos Apoios

Artigo 8.º

Requisitos para a Atribuição

As entidades que pretendam candidatar-se aos

apoios financeiros do Município, têm de reunir os

seguintes requisitos cumulativos: 

a) Estar acreditadas na Câmara Municipal da Ama-

dora, de acordo com o artigo 9.º; 

b) Apresentar candidaturas nos termos do presente

Regulamento; 

c) Estar legalmente constituídas, com os órgãos

sociais eleitos e em efetivo exercício de funções nos

termos dos Estatutos e da lei, há pelo menos dois

anos, com exceção das Associações de Pais e

Encarregados de Educação;

d) Possuir sede e/ou desenvolver comprovadamen-

te atividade (em parceria com o município, com as

freguesias da Amadora ou com entidades associati-

vas acreditadas na Câmara Municipal da Amadora),

no Concelho da Amadora, há pelo menos dois anos;

e) Ter a sua situação regularizada perante a Auto-

ridade Tributária; 

f) Ter a sua situação regularizada perante a Segu-

rança Social; 

g) Ter a sua situação regularizada relativamente a

dívidas ao Município da Amadora; 

h) Ter Plano de Atividades e Orçamento do ano em

curso, devidamente aprovados em Assembleia-ge-

ral; 

i) Ter Relatório de Atividades e Contas aprovados, nos

dois exercícios (anos) anteriores a que respeita a

candidatura, com aprovação em Assembleia-geral e

parecer favorável do Conselho Fiscal ou equiparado;
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j) Não acumular pedidos de apoios municipais para

a realização das mesmas atividades, projetos ou

eventos. 

Artigo 9.º

Acreditação na Câmara Municipal da Amadora

1. O pedido de Acreditação é apresentado junto do

Gabinete de Apoio ao Movimento Associativo

(GAMA), a funcionar no Departamento de Educação

e Desenvolvimento Sociocultural, até trinta dias

antes do prazo definido para o início da entrega de

candidaturas. 

2. O pedido referido no número anterior efetua-se

através do preenchimento de modelo próprio, devi-

damente assinado, pelo presidente do órgão direti-

vo o qual deve ser acompanhado dos seguintes do-

cumentos: 

a) Cópia do cartão de identificação de Pessoa Cole-

tiva; 

b) Cópia dos Estatutos e do documento constitutivo

nos termos da Lei; 

c) Cópia da Ata da Assembleia-geral que aprova a

eleição e, cópia da Tomada de Posse dos órgãos da

associação, em exercício e nos dois anos anterio-

res; 

d) Cópia dos Relatórios de Atividades e Contas

aprovados, nos dois exercícios (anos) anteriores,

com aprovação em Assembleia-geral e parecer

favorável do Conselho Fiscal ou equiparado; 

e) Cópia do Plano de Atividades e Orçamento do ano

em curso, com aprovação em Assembleia-geral; 

f) Declaração, devidamente assinada, indicando o

número de associados; 

g) Documento comprovativo da propriedade,

arrendamento ou direito que titule a utilização da

sede;

h) Documento comprovativo da situação contributi-

va regularizada perante a administração fiscal e a

segurança social ou autorização para consulta

eletrónica.

3. As entidades ficam obrigadas a comunicar quais-

quer alterações relativamente aos dados fornecidos

aquando do pedido de acreditação, no prazo de trin-

ta dias. 

4. A Câmara Municipal da Amadora, reserva-se o

direito de solicitar esclarecimentos adicionais relati-

vamente aos documentos apresentados. 

5. As entidades que não apresentem candidatura a

apoios financeiros em anos consecutivos devem

apresentar os documentos referidos nas alíneas c),

d), e), f), g) e h) do n.º 2 do presente artigo, a fim

de se proceder à atualização da Acreditação. 

SECÇÃO II

Da Apresentação, Instrução e Avaliação das

Candidaturas

Artigo 10.º

Apresentação e Prazo de Entrega das

Candidaturas

1. As candidaturas aos Eixos 1. – Atividades; Eixo

2.2. - Obras de Conservação e Manutenção de

instalações; Eixo 2.3. - Aquisição de viaturas; Eixo

2.5. – Aquisição de equipamentos; Eixo 2.6. - Cer-

tificação de Sistemas de Gestão e Qualidade, são

apresentadas, entre 1 e 15 de maio, junto do

Gabinete de Apoio ao Movimento Associativo da

Câmara Municipal da Amadora, em modelo próprio

onde consta a caraterização da associação, a candi-

datura à área pretendida e os termos de responsa-

bilidade a ela associados. 
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2. As candidaturas aos Eixo 2.1. - Construção e

Reabilitação de Resposta Social e Eixo 2.4. - Equi-

pamentos Desportivos Especializados, são apresen-

tadas na sequência de decisão de abertura por

parte do executivo municipal, a qual será publicada

no site do município, com a antecedência mínima de

10 dias seguidos da data designada para o início da

apresentação das candidaturas.

3. Apenas são aceites as candidaturas de entidades

acreditadas nos termos do Artigo 9.º, e devida-

mente instruídas de acordo com o disposto no arti-

go seguinte do presente Regulamento. 

Artigo 11.º 

Instrução das Candidaturas – Documentação

formal 

1. Para efetuar a candidatura, a entidade terá 

de se registar previamente na plataforma 

http://pama.cm-amadora.pt, após o que receberá

uma palavra passe, ficando, desta forma, em

condições de iniciar a candidatura através do for-

mulário disponível exclusivamente online, na

plataforma do PAMA. 

2. A candidatura é obrigatoriamente instruída com

os seguintes documentos: (a anexar em formato

pdf, jpeg, png ou zip, na plataforma online)

a) Formulário de candidatura, devidamente pre-

enchido; 

b) Atas da Assembleia Eleitoral e da Tomada de

Posse dos Órgãos Sociais em exercício;

c) Relatório de Atividades e Contas aprovados, rela-

tivos ao ano anterior a que respeita a candidatura,

com aprovação em Assembleia-geral e parecer

favorável do Conselho Fiscal ou equiparado; 

d) Plano de Atividades e Orçamento aprovados re-

lativos ao ano a que respeita a candidatura, com

aprovação em Assembleia-geral; 

e) Relatório de execução física e financeira relativo

às atividades, projetos ou eventos comparticipados

na última candidatura apresentada. A não entrega

deste documento põe em causa a análise da candi-

datura, conforme n.º 1 do artigo 22.º; 

f) Certidões comprovativas, da situação contributi-

va regularizada perante as Finanças e a Segurança

Social, nos termos da alínea i), do n.º 2 do artigo

9.º, do presente Regulamento ou autorização de

consulta das mesmas na internet; 

g) Termo de responsabilidade, assinado, por quem

tenha capacidade para obrigar a entidade e com

poderes para o ato, comprovativo dos dados

fornecidos e de que o apoio solicitado se destina,

exclusivamente, às atividades, projetos ou eventos

objeto do pedido de apoio;

h) Documento comprovativo do IBAN da entidade,

pelo Banco; 

i) Programa de Desenvolvimento Desportivo, cédu-

las de treinadores, ficha de prática desportiva e

enquadramento técnico, aplicável apenas às enti-

dades de âmbito desportivo;

j) Documento comprovativo da capacidade finan-

ceira para o investimento candidatado.

3. As entidades que apresentem candidatura ao

Eixo 2 – Investimento, devem juntar a documen-

tação mencionada no artigo 17.º – Documen-

tação técnica de instrução dos pedidos de

apoio financeiro ao Eixo 2, em função do tipo de

investimento pretendido.

4. Após preenchimento e submissão da candidatu-

ra, a entidade recebe uma mensagem automática

de confirmação e deve remeter, ao Gabinete de
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Apoio ao Movimento Associativo, dentro do prazo

definido para apresentação da candidatura, o Termo

de Responsabilidade original, devidamente assinado

e carimbado. 

5. O Município reserva-se o direito de solicitar es-

clarecimentos adicionais, através de comunicação

registada. 

6. São excluídas as candidaturas que não apresen-

tem os esclarecimentos solicitados de acordo com o

número anterior, no prazo previsto na notificação.

Artigo 12.º

Critérios de Seleção

1. A apreciação de todas as candidaturas é efetuada

com base nos seguintes critérios gerais: 

a) Justificação do objeto da candidatura; 

b) Participação; 

c) Adequabilidade; 

d) Consistência do projeto de gestão; 

e) Sustentabilidade; 

f) Dinâmicas de articulação; 

g) Capacidade de autofinanciamento e diversifica-

ção de fontes de financiamento;

h) Avaliação.

2. Sem prejuízo dos critérios gerais, a Câmara

Municipal da Amadora pode definir anualmente

critérios de ponderação específicos. 

Artigo 13.º

Avaliação do Pedido de Atribuição 

1. Para efeitos da atribuição do apoio financeiro, os

serviços municipais elaboram uma proposta funda-

mentada no prazo máximo de 45 dias contados de

forma corrida, de acordo com os critérios estabele-

cidos no artigo anterior, devidamente ponderados e

hierarquizados, a submeter à Câmara Municipal

para efeitos de apreciação e aprovação. 

2. O Município reserva-se no direito de alterar o

prazo para aprovação dos apoios destinados aos

Eixos 2.1. e 2.4., em função da complexidade da

candidatura apresentada.

3. Para efeitos de avaliação da candidatura, deve

constar da proposta mencionada nos números ante-

riores informação relativa à atribuição de outras

fontes de financiamento previstas e respetivos

montantes atribuídos aos titulares do pedido.

4. O Município reserva-se no direito de criar, anual-

mente, uma Comissão Técnica para avaliação das

candidaturas aos Eixos 2.1. e 2.4. e correspondente

acompanhamento da execução dos apoios que ve-

nham a ser destinados aos investimentos candida-

tados.

SECÇÃO III

Formas de Concretização dos Apoios

Financeiros

Artigo 14.º

Eixo 1 - Apoios a atividades, projetos ou

eventos

1. Podem candidatar-se ao apoio à atividade as

entidades com intervenção nas áreas cultural, des-

portiva, educativa, juvenil e social.

2. O apoio concretiza-se no financiamento a atribuir

às candidaturas que contemplem atividades, proje-

tos ou eventos de reconhecido interesse municipal.

3. O valor da comparticipação municipal não poderá
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ultrapassar 50% do valor das despesas orçamen-

tadas no plano anual de atividades da entidade, até

ao montante máximo de €35.000,00.

4. As entidades devem executar o apoio durante o

ano civil a que respeita a candidatura.

5. Consideram-se despesas não elegíveis: 

a) As relativas à remuneração de recursos huma-

nos das entidades; 

b) As decorrentes do normal funcionamento das

entidades, nomeadamente, rendas, água, eletrici-

dade, telefone, gás, internet.

Artigo 15.º

Eixo 2 – Apoio ao investimento 

1. Podem candidatar-se ao apoio ao investimento,

as entidades com intervenção nas áreas cultural,

desportiva, juvenil e social. 

2. As candidaturas a apoios destinados ao investi-

mento devem ser instruídas com a respetiva docu-

mentação técnica definida no artigo 17.º, sob pena

de rejeição das mesmas.

3. As entidades devem executar os apoios destina-

dos ao investimento, até ao final do prazo definido

para as candidaturas a apresentar no ano seguinte,

salvo menção expressa em Contrato-programa ou

Acordo de Parceria.

4. A não execução nos prazos definidos no ponto

anterior implica a caducidade da comparticipação

aprovada.

Eixo 2.1. – Construção e Reabilitação de Equi-

pamentos com Resposta Social 

1. No apoio financeiro para a construção e reabili-

tação de instalações, propriedade da Câmara

Municipal da Amadora ou das entidades, o Município

comparticipará até 30% do custo total, numa com-

participação mínima de €35.000,00 e máxima de

€600.000,00, de acordo com a tipologia de inter-

venção definida.

2. A abertura de candidatura a este Eixo é definida,

pelo Município, considerando as disponibilidades

financeiras devidamente inscritas em Orçamento e

Grandes Opções do Plano e será publicada, no site

do município, com a antecedência mínima de 10

dias seguidos da data designada para o início da

apresentação das candidaturas.

3. O valor da comparticipação financeira aprovada

será disponibilizado em três prestações, de acordo

com a execução dos trabalhos, nos seguintes ter-

mos:

a) 1.ª Prestação, correspondente a 30% do valor

aprovado, após celebração do acordo de parceria;

b) 2.ª Prestação, correspondente a 30% do valor

aprovado, após execução de 50% dos trabalhos e

mediante apresentação dos comprovativos de

despesa e validação técnica pelos serviços munici-

pais;

c) 3.ª Prestação, correspondente a 40% do valor

aprovado, após execução de 100% dos trabalhos e

mediante apresentação dos comprovativos de

despesa e validação técnica pelos serviços munici-

pais.

4. As candidaturas financiadas podem incluir no seu

processo despesas efetuadas anteriormente à can-

18



didatura, desde que respeitem à obra financiada e

tenham ocorrido no ano civil da candidatura.

Eixo 2.2. - Obras de conservação e manuten-

ção de instalações

1. No apoio financeiro para obras de conservação e

manutenção de instalações, propriedade das enti-

dades, o Município comparticipará até 30% do custo

total, numa comparticipação mínima de € 1.000,00

e máxima de € 35.000,00, de acordo com a tipolo-

gia de intervenção definida.

2. São excluídas as candidaturas que não apresen-

tem a correspondente documentação técnica.

3. As candidaturas financiadas podem incluir no seu

processo despesas efetuadas anteriormente à can-

didatura, desde que respeitem à obra financiada e

tenham ocorrido no ano civil da candidatura.

Eixo 2.3. - Aquisição de viaturas 

1. No apoio financeiro para a aquisição de viaturas

novas (zero quilómetros), o Município compartici-

pará até 30% do custo total, numa comparticipa-

ção máxima de €20.000,00.

2. No apoio financeiro para a aquisição de viaturas

usadas, adquiridas em Revendedor autorizado, até

quatro anos e com garantia de dois anos, de acordo

com DL n.º 67/2003, de 8 de abril, o Município

comparticipará até 30% do custo total, numa com-

participação máxima de €7.500,00. 

3. As viaturas adquiridas com o apoio da Câmara

Municipal ao abrigo deste regulamento não poderão

ser alienadas, doadas ou oneradas de qualquer

forma, pelo período de quatro anos, após a sua

aquisição efetiva, salvo quando existir acordo da

Câmara a pedido fundamentado do interessado. 

4. O valor da comparticipação financeira aprovada

será disponibilizado após a execução da despesa e

apresentação de registo de propriedade da(s) viatu-

ra(s).

Eixo 2.4. – Equipamentos Desportivos Especi-

alizados 

No apoio financeiro para equipamentos desportivos

especializados são consideradas elegíveis as despe-

sas a realizar com intervenções em pisos (interiores

ou exteriores) e coberturas de instalações afetas à

prática desportiva.

1. A comparticipação municipal poderá atingir 70%

do custo total, com o valor máximo de €75.000,00. 

2. A abertura de candidatura a este Eixo é definida,

pelo Município, considerando as disponibilidades

financeiras devidamente inscritas em Orçamento e

Grandes Opções do Plano, e será publicitada no site

do município, com a antecedência mínima de 10

dias seguidos da data designada para o início da

apresentação das candidaturas.

3. O valor da comparticipação financeira aprovada

será disponibilizado em três prestações, de acordo

com a execução dos trabalhos, nos seguintes ter-

mos:

a) 1.ª Prestação, correspondente a 30% do valor

aprovado, após celebração do Contrato-programa;

b) 2.ª Prestação, correspondente a 30% do valor

aprovado, após execução de 50% dos trabalhos e

mediante apresentação dos comprovativos de
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despesa e validação técnica pelos serviços munici-

pais.

c) 3.ª Prestação, correspondente a 40% do valor

aprovado, após execução de 100% dos trabalhos e

mediante apresentação dos comprovativos de

despesa e validação técnica pelos serviços munici-

pais.

4. As candidaturas financiadas podem incluir no seu

processo despesas efetuadas anteriormente à can-

didatura, desde que respeitem a obra financiada e

tenham ocorrido no ano civil da candidatura.

Eixo 2.5. - Aquisição de equipamentos 

1. O apoio financeiro para a aquisição de equipa-

mentos abrange mobiliário, equipamento informáti-

co, de comunicação e audiovisual, de climatização e

segurança, assim como equipamento de apoio ao

funcionamento de instalações técnicas, de acordo

com a tabela de referência, disponível no site do

município.

2. A comparticipação municipal poderá atingir 30%

do custo total, com o valor máximo de €5.000,00.

3. O valor da comparticipação financeira aprovada

será disponibilizado após a execução da despesa e

apresentação dos respetivos comprovativos.

Eixo 2.6. - Certificação de Sistemas de Gestão

da Qualidade 

1. Podem candidatar-se ao apoio para a certificação

de Sistemas de Gestão de Qualidade as entidades

que tenham implementado o sistema e apresentado

o respetivo relatório de auditoria interna.

2. O apoio financeiro para a certificação de sistemas

de gestão abrange as candidaturas desenvolvidas

no âmbito dos Sistemas de Gestão de Qualidade,

para efeito de resposta social. 

3. A comparticipação municipal pode atingir 50%

do custo total, com o valor máximo de €3.000,00,

sendo admitida uma única candidatura por entidade

ou organismo a cada 3 anos.

Artigo 16.º

Exclusividade dos apoios financeiros

Para além do apoio à atividade, as entidades candi-

datam-se exclusivamente a um dos seguintes pedi-

dos de apoio: 

a) Construção e Reabilitação de Equipamentos com

Resposta Social;

b) Obras de conservação e manutenção de insta-

lações; 

c) Aquisição de viaturas; 

d) Equipamentos Desportivos Especializados;

e) Aquisição de equipamentos;

f) Apoio à Certificação de Sistemas de Gestão da

Qualidade. 

Artigo 17.º 

Documentação técnica de instrução dos 

pedidos de apoio financeiro ao Eixo 2 

(A anexar em formato pdf, jpeg, png ou zip, na

plataforma de candidatura online)

1. As candidaturas aos apoios do Eixo 2 - Investi-

mento, devem ser instruídas com a documentação

respetiva, de acordo com o seguinte:

1.1. Construção e reabilitação de Equipamentos

com Resposta Social

a) Quando aplicável, Alvará de Licença de Cons-
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trução ou comprovativo do pagamento de taxas

devidas pela apresentação de Comunicação Prévia,

acompanhado do respetivo projeto aprovado (ele-

mentos gráficos, sob a forma de plantas, alçados e

cortes longitudinais e transversais abrangendo o

núcleo edificado e o terreno, com indicação do perfil

existente e o proposto, bem como das cotas dos

diversos pisos e pavimento exterior envolvente, em

escala apropriada, que explicitem a implantação do

edifício, a sua integração urbana, os acessos, as

necessidades em termos de infraestruturas, bem

como a organização interna dos espaços, a interde-

pendência de áreas e volumes, a compartimentação

genérica e os sistemas de circulação);

b) Quando aplicável, Declaração subscrita pela

entidade, em como a intervenção está isenta de

controlo prévio;

c) Apresentação prévia de 3 orçamentos discrimi-

nados e com valores unitários, por empreiteiros

habilitados legalmente à realização das obras; 

d) Memória descritiva e justificativa do projeto apro-

vado (com diagnóstico da situação, descrição das

patologias, objetivo da intervenção, programa geral

e critérios de dimensionamento, quando aplicável);

e) Documentos comprovativos da titularidade da

posse ou da propriedade do terreno ou do edifício

ou fração a intervencionar, por parte da entidade

promotora (Certidão do Registo Predial, Contrato de

Comodato desde que, por um prazo superior a 10

anos e não contemple a possibilidade de reversão

nesse período, Escritura de concessão de direito de

superfície Escritura de aquisição ou, de outro direito

que legitime a intervenção), sem prejuízo de, em

fase posterior, serem solicitados documentos adi-

cionais;

f) Levantamento fotográfico demonstrativo da ne-

cessidade de intervenção;

g) Prazo de execução das obras;

h) Documento comprovativo das fontes de financia-

mento previstas para o investimento candidatado

(não se inclui o montante solicitado à CMA).

1.1.1. As entidades da Área Social, (designada-

mente, de apoio à população idosa; de apoio à

infância; de apoio à população com deficiência e de

desenvolvimento social, apoio à família e reinserção

social), devem apresentar igualmente parecer té-

cnico sobre o projeto de arquitetura emitido pelo

ISS.IP.

1.2. Obras de conservação e manutenção de insta-

lações

a) Apresentação de orçamento discriminado e com

valores unitários, de empreiteiro habilitado legal-

mente à realização das obras, no caso de obras a

realizar por empreitada;

b) Memória descritiva e justificativa do projeto

aprovado (com diagnóstico da situação, descrição

das patologias, objetivo da intervenção, programa

geral e critérios de dimensionamento, quando

aplicável);

c) Documento comprovativo da titularidade das ins-

talações ou da respetiva autorização de utilização; 

d) Fundamentação sobre as obras de conservação

e manutenção de instalações consideradas essenci-

ais ao normal funcionamento das atividades; 

e) Levantamento fotográfico demonstrativo da ne-

cessidade de intervenção;

f) Identificação das áreas a intervencionar (planta); 

g) Prazo de execução das obras;

h) Outros documentos, referidos no ponto 1.1. do

presente artigo, quando aplicável.
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1.3. Aquisição de viaturas

Apresentação prévia de orçamento discriminado e

com valores unitários, emitido por fornecedor habi-

litado;

1.4. Equipamentos Desportivos Especializados

a) Apresentação prévia de 3 orçamentos discrimi-

nados e com valores unitários, emitidos por

fornecedor habilitado;

b) Apresentação da documentação referida no n.º

1.1. do presente artigo, sempre que aplicável;

1.5. Aquisição de equipamentos

Apresentação prévia de orçamento discriminado e

com valores unitários, emitido por fornecedor habi-

litado;

1.6. Apoio à Certificação de Sistemas de Gestão da

Qualidade

a) Apresentação prévia de orçamento discriminado

e com valores unitários, emitido por entidade habili-

tada;

b) Apresentação de Relatório de Auditoria prévia.

2. A falta de apresentação de qualquer um dos ele-

mentos anteriormente mencionados implica a não

sujeição de candidatura à respetiva análise técnica,

dispondo a entidade do prazo de dez dias após a

notificação para a junção dos elementos em falta.

3. O não cumprimento do anteriormente exposto,

implica a rejeição da candidatura e consequente

arquivamento.

Artigo 18.º

Formalização dos Apoios Financeiros

1. Os apoios financeiros a conceder a entidades de

âmbito desportivo dependem da prévia celebração

de Contrato-programa de Desenvolvimento Despor-

tivo, nos termos da legislação em vigor.

2. Os apoios financeiros a conceder a entidades das

áreas cultural, juvenil e social, destinados aos Eixos

2.1. - Construção e Reabilitação de Equipamentos

com Resposta Social ou ao 2.4. - Equipamentos

Desportivos Especializados, desde que estas não se

incluam nas previstas no artigo 3.º, n.º 1, do

Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, depen-

dem da prévia celebração de Acordo de Parceria,

nos termos da legislação em vigor. 

3. A transferência financeira dos apoios aprovados

para o Eixo 2 (excetuam-se os Eixos 2.1. e 2.4.)

ficam sujeitos à execução da respetiva despesa por

parte das entidades beneficiárias e validação técni-

ca pelos competentes serviços municipais.

CAPÍTULO III

Apoios Não Financeiros

SECÇÃO I

Do Acesso aos Apoios

Artigo 19.º

Requisitos para a Atribuição

1. As entidades que pretendam beneficiar de apoios

não financeiros, designadamente na cedência de

equipamentos, espaços físicos e outros meios técni-

cos, materiais, logísticos ou de divulgação por parte

do Município para o desenvolvimento de atividades,

projetos ou eventos, ficam sujeitos ao disposto no

artigo 9.º - Acreditação na Câmara Municipal da

Amadora.

2. Os pedidos de apoio não financeiro são apresen-

tados junto da CMA, com antecedência de 30 dias
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em relação ao início das atividades, projetos ou

eventos. 

3. Não pode ser atribuído um apoio não financeiro

sempre que para a sua efetivação seja necessária a

aquisição ou locação de bens ou serviços para aque-

le efeito específico entre o Município e terceiros.

Artigo 20.º

Complementaridade de apoios

1. Os encargos estimados para o Município, com os

apoios não financeiros concedidos, não podem

ultrapassar os limites previstos no n.º 3 do artigo

14.º do presente Regulamento. 

2. No caso de cumulação de pedidos de apoio finan-

ceiro e não financeiro aplica-se o limite estabelecido

no número anterior. 

Artigo 21.º

Cálculo

1. O cálculo dos encargos estimados referido no

artigo anterior do presente Regulamento é efetuado

pelos serviços municipais competentes com base no

Regulamento Municipal de Cobrança de Taxas e ou-

tras Receitas e, nos casos omissos, nos custos de

referência associados, entre outros, a mão-de-obra,

equipamentos, espaços físicos, meios técnico-logís-

ticos e de divulgação. 

2. O cálculo referido no número anterior, para além

de incluir os encargos estimados deve ter em conta

as receitas que o Município não arrecada ao ceder o

apoio não financeiro à entidade e organismo can-

didato. 

CAPÍTULO IV

Avaliação da Aplicação dos Apoios

SECÇÃO I

Avaliação dos Apoios

Artigo 22.º

Avaliação da Aplicação dos Apoios

1. As entidades apoiadas apresentam, no final da

concretização de cada atividade, projeto ou evento,

comparticipados na última candidatura apresenta-

da, um Relatório de Avaliação da execução física e

financeira. 

2. A não entrega deste documento importa a anu-

lação da candidatura, conforme alínea e) do artigo

11.º - Instrução das Candidaturas. 

3. Os beneficiários dos apoios atribuídos deverão

manter um dossier financeiro devidamente organi-

zado, com todos os documentos suscetíveis de

comprovar as informações e declarações prestadas,

bem como todos os documentos comprovativos da

realização das despesas e disponibilizá-lo para con-

sulta sempre que solicitado. 

4. As entidades apoiadas, podem acumular outros

apoios, públicos ou privados, que visem a realiza-

ção dos objetivos candidatados, desde que tal não

implique arrecadar lucros. 

5. O Município reserva-se o direito de, a todo o

tempo, solicitar a apresentação da documentação

referida no número anterior para apreciar da corre-

ta aplicação dos apoios. 

Artigo 23.º

Vigência dos Apoios Financeiros

1. Os apoios financeiros do Eixo 1, destinados ao
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desenvolvimento de atividades, projetos ou eventos

são válidos para o ano civil a que respeita a candi-

datura. 

2. Os apoios financeiros do Eixo 2, destinados ao

investimento, devem ser executados, após

aprovação, até ao final do prazo definido para as

candidaturas a apresentar no ano seguinte, salvo

menção expressa em Contrato-programa ou Acordo

de Parceria. 

3. A não execução dos apoios, por parte das enti-

dades beneficiárias, dentro dos prazos definidos nos

n.os 1. e 2. do presente artigo, determina a sua anu-

lação.

Artigo 24.º

Sugestões e reclamações

Compete ao Presidente da Câmara Municipal da

Amadora, com a faculdade de delegação nos termos

da lei, a apreciação e decisão das sugestões e recla-

mações apresentadas no âmbito do presente

Regulamento. 

Artigo 25.º

Auditorias

No âmbito dos apoios concedidos, e sem prejuízo da

obrigatoriedade de entrega dos relatórios de exe-

cução física e financeira previstos no presente

Regulamento, as entidades podem ser submetidas

a auditorias, pela Câmara Municipal da Amadora ou

entidades competentes por esta designadas, deven-

do os beneficiários disponibilizar toda a documen-

tação adequada e oportuna para o efeito. 

SECÇÃO II

Revisão do Objeto da Candidatura,

Incumprimento e Sanções

Artigo 26.º

Revisão

As candidaturas a financiamento podem ser objeto

de revisão após a decisão do mesmo, por Acordo

entre as Partes, quando se mostre estritamente

necessário, ou unilateralmente pelo Município devi-

do a imposição legal ou ponderoso interesse públi-

co, ficando sujeita a prévia aprovação da Câmara

Municipal. 

Artigo 27.º

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. As entidades a quem tenham sido atribuídos

apoios e não os concretizem, ou os destinem a fim

diferente daquele a que se candidataram, ou não os

publicitem nos termos do artigo 7.º do presente

Regulamento, ficam obrigadas à devolução do valor

não executado, sob pena de proibição de apresen-

tação de candidatura a quaisquer apoios previstos

no Programa de Apoio ao Movimento Associativo do

Município da Amadora, nos três anos seguintes.

2. Quando se verifique o disposto no número ante-

rior, no caso de apoios não financeiros, os bens

cedidos revertem imediatamente à posse da

Câmara Municipal da Amadora, sem prejuízo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos

sofridos.

3. As situações mencionadas nos números anteri-

ores implicam o registo no processo individual da

entidade ou organismo no GAMA.
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CAPÍTULO V

Disposições Finais e Transitórias

Artigo 28.º

Omissões

Os casos omissos neste Regulamento são decididos

por deliberação da Câmara Municipal da Amadora. 

Artigo 29.º

Tratamento de dados pessoais 

Os dados pessoais facultados no âmbito do pre-

sente Regulamento serão alvo de tratamento por

parte dos serviços municipais, até 12 (doze) meses

após a conclusão do processo associado ao mesmo,

sem prejuízo da sua conservação para além desse

período para cumprimento de obrigações munici-

pais e/ou legais.

Artigo 30.º

Publicação

O presente Regulamento é publicado em Diário da

República, no Boletim Municipal, além de publicita-

do no sítio eletrónico do município da Amadora. 

Artigo 31.º

Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia

seguinte à sua publicação.
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